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“

‘REQUISITOS MÍNIMOS DO IMÓVEL A SER OFERTADO 

1.1.1. Requisitos indispensáveis: São condições para aceitação das 

propostas de imóveis as seguintes características: 

1.1.1.1. Localização 

O imóvel ofertado deverá ser de uso exclusivamente comercial, 

conforme os termos do subitem 1.1.2 a seguir, estar localizado na zona 
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urbana do Município de Salvador, na região da Avenida Antônio Carlos 

Magalhães, Av. Tancredo Neves, Rua Arthur Azevedo Machado, Avenida 

Luiz Viana (Av. Paralela), possuir todas as vias de acesso pavimentadas, 

não sujeitas a alagamentos, com facilidade de acesso tanto por meio de 

veículos como por transporte coletivo, em especial metrô, e transportes não 

motorizados e estar próximo de estabelecimentos comerciais, a exemplo de 

shoppings, restaurantes e hospital. 

O imóvel deverá estar localizado em região atendida com 

infraestrutura pública de rede elétrica, telefônica, lógica, de água 

encanada, de esgoto e coleta de lixo, com itens de sustentabilidade. 

1.1.1.2. Condições da edificação 

A edificação a ser ofertada deverá estar construída ou ainda em fase 

de construção, desde que já iniciada.  

Os imóveis prontos deverão estar em ótimo estado de conservação, 

construídos há no máximo 10 anos, inteiramente regularizados, dispondo 

de todas as licenças, alvarás e demais documentações necessárias ao seu 

uso. Deverá estar desocupado ou com possibilidade de pronta desocupação 

no ato da aquisição. 

Também poderão ser oferecidos imóveis que tenham disponibilidade 

imediata para adaptação, a ser concluída em até oito meses, a contar da 

ordem de serviço, conforme características e condições obrigatórias 

previstas neste Termo, a cargo do proprietário, e posterior aquisição’ . (fls. 

216/223). 

Resolução 70/10 do CSJT
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2.1. Da decisão do TRT da 5ª Região de adquirir um

imóvel
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‘

’

–

‘2. A presente Representação, com pedido de adoção de medida 

cautelar, pode ser conhecida, considerando que foram preenchidos os 
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requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, inciso III, do 

RI/TCU e no art. 103, § 1º, da Resolução – TCU 259/2014. 

3. Como visto no Relatório precedente, o cerne da questão em análise 

reside no fato de o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região decidir 

pela aquisição de imóvel para sua nova sede, acarretando o não 

prosseguimento da obra para essa finalidade, no Centro Administrativo da 

Bahia, com exceção do Módulo IV, que já havia sido iniciado. 

4. Sobre o pedido para adoção de medida cautelar, registro que o 

então relator deste processo, Ministro José Múcio, por meio do Despacho 

de peça 6, de 21/12/2018, pronunciou-se sobre o tema da seguinte forma: 

‘8. Assim, nos termos dos arts. 235 e 237, inciso III, do Regimento 

Interno do Tribunal e do art. 103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014, e na 

forma proposta pela unidade técnica, conheço da representação, indefiro o 

requerimento de medida cautelar formulado pelos representantes, 

tendo em vista não estar caracterizada nos autos a existência dos 

pressupostos necessários para adoção da referida medida (...)’   (grifei) 

5. Ou seja, o Ministro José Múcio Monteiro considerou que os 

pressupostos necessários para adoção da medida cautelar não estariam 

caracterizados, mesmo verificando que após a conclusão da fase de 

instrução na Secex-BA os representantes haviam juntado aos autos notícia 

de estar em curso o Chamamento Público 1/2018 para aquisição de imóvel 

para abrigar o TRT5 (peça 5) . 

6. Assim, nos termos dos arts. 235 e 237, inciso III, do Regimento 

Interno do Tribunal e do art. 103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014, e na 

forma proposta pela unidade técnica, o Ministro conheceu da 

representação, indeferiu o requerimento de medida cautelar e determinou a 

realização da diligência ao Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região – 

Bahia. 

7. Importante lembrar que o TCU pode proferir determinações nos 

casos de ocorrência de ilegalidade, falhas ou impropriedades, inclusive as 

de ordem operacional (art. 70 da Constituição Federal c/c art. 1º, inciso II, 

art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 e art. 250 do Regimento Interno do 

TCU) . Entretanto, fica no âmbito de discricionariedade do administrador 
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público a escolha da melhor solução a ser adotada na administração da 

unidade jurisdicionada. Assim, a decisão do TRT5, seja pela aquisição de 

imóvel, seja por dar prosseguimento ao projeto de construção da sede 

própria, insere-se no âmbito de discricionariedade do gestor, a quem 

compete avaliar a conveniência e oportunidade de adotar determinado 

modelo. 

8. Não obstante, a escolha exige justificativa específica, elaborada 

com base em estudos técnicos, os quais demonstrem aspectos de 

adequação, de eficiência e de economicidade de utilização do modelo. 

9. A documentação acostada aos autos e analisada pela Secretaria 

do TCU no Estado da Bahia dão conta de que a aquisição de imóvel para a 

sede do TRT5, com dispêndio de R$ 250 milhões, mostra-se mais vantajosa 

do que a construção do restante do complexo no Centro Administrativo da 

Bahia, que custaria, no mínimo, R$ 468 milhões, conforme parecer 

elaborado pelo Núcleo de Engenharia e Arquitetura do TRT5 (peça 13, p 

182-183, peça 14, p. 113-130) . 

10. Ressalto que a mudança na diretriz foi precedida pela devida 

avaliação técnica, conforme pode se observar do parecer produzido pela 

Diretoria Geral do TRT5 e encaminhado à Presidente daquele Tribunal 

(peça 13, p. 43-61) em que fica evidente que solução de prosseguir com a 

obra de construção da nova sede não é a opção mais vantajosa. 

11. Vale registrar que a alteração da referida diretriz foi aprovada 

na 1ª Sessão Ordinária do Pleno do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª 

Região, realizada em 12 de março de 2018, quando o Tribunal decidiu por 

maioria (14 votos a favor e 10 votos contra) em não prosseguir com a obra 

de construção da nova sede do TRT5 no Centro Administrativo da Bahia. 

12. Por fim, não se verifica a possibilidade de ocorrência de dano ao 

Erário em decorrência da mudança de diretriz, em razão do valor já 

empregado na construção em tela. Conforme registrado pelo MP/TCU, 

representado pelo Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico (peça 

25) ‘a nova diretriz, além de mais econômica que a continuação das 

obras, redução de 468 para 250 milhões de reais, teve o cuidado de 

disponibilizar o Módulo IV para outro órgão público, provavelmente a 
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Defensoria Pública do Estado da Bahia (item 22 da instrução - peça 20) .’  

(grifei) 

13. Sendo assim, acolho a proposta constante dos pareceres 

uniformes elaborados no âmbito da Secretaria do TCU no Estado da 

Bahia, a qual contou com a anuência do Ministério Público junto ao TCU, 

para, quanto ao mérito, considerar a presente Representação 

improcedente. 

14. Ante o exposto, Voto por que o Tribunal adote a minuta de 

acórdão que ora submeto à apreciação deste Colegiado” (grifos no

original). 

–

‘Observa-se que precedendo a deliberação do Tribunal Pleno do 

TRT5 exarada em 12/03/2018, existiam inúmeras ressalvas pontuadas pelo 

próprio CSJT relativamente à continuidade das obras, haja vista a 

vultuosidade do projeto, considerado o maior na história da justiça do 

trabalho, cotejada com a restrita disponibilidade orçamentária para a sua 

execução.   

Diante desse contexto, subsidiados pelas conclusões expostas no 

Ofício DG no 043/201813, no Parecer DG Proad 4579-2018 e respectivos 

documentos que os instruem, os integrantes do Tribunal Pleno do TRT5 

deliberaram, por maioria, pelo não prosseguimento das obras em 

comento. 
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Nota-se, portanto, que contrariamente ao quanto suscitado pelos 

Desembargadores noticiantes, não se tratou de decisão temerária adotada 

pela presidência tribunal, a qual, como demonstrado, se muniu das 

cautelas necessárias para consubstanciar a apreciação.  

Outrossim, ressalta-se que a conclusão assentada vislumbrou 

precipuamente a concreção do interesse público, uma vez que pautada nos 

princípios da economicidade e eficiência, não havendo que se falar em 

violação à moralidade. 

Com efeito, consoante destacado, inclusive, pelo TCU no Acórdão no 

815/2019-PLENÁRIO, a escolha realizada demonstrou-se mais vantajosa 

haja vista que a perspectiva de dispêndio é da ordem de R$ 

250.000.000,00, enquanto que a construção do restante do complexo no 

CAB, custaria, pelo menos, R$ 468.000.000,00. 

Neste ponto, insta salientar que, ainda que a conclusão das obras 

não chegasse ao valor de R$ 468.000.000,00, já que haveria a necessidade 

de atualização do projeto arquitetônico, datado de mais de 10 (dez) anos e 

realizado com base na configuração da Justiça do Trabalho à época, a 

ausência de atualização do projeto arquitetônico inicial não pode ser 

usada como argumento apto a descaracterizar a regularidade da decisão 

adotada pelo TRT5. 

Isso porque, conforme anteriormente demonstrado, a medida 

acarretaria custos adicionais à Administração, já que, além do valor da 

obra em si, haveria necessidade de contratação de empresa para 

realização da atualização do projeto arquitetônico.  

Não há como afirmar, neste momento, que os custos com atualização 

do projeto arquitetônico, adicionados aos custos da obra, seriam menor 

que o valor a ser dispendido com a aquisição do prédio já construído. 

No que se refere à parcela da obra do projeto original, já executada, 

notadamente o prédio correspondente ao Módulo IV da multicitada 

construção, não vislumbro a prática de ato ímprobo pela parte 

representada, haja vista que não houve o abandono do imóvel. 

Ao revés, foi dada ao prédio destinação que atende ao interesse 

público, já que, de acordo com o apurado, será revertido ao TRE/BA, já 
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tendo sido lavrado o respectivo Termo de Entrega Provisória, razão pela 

qual afasta-se, também, a configuração de dano ao erário na nova diretriz 

adotada. 

Noutro viés, há que se ressaltar que a escolha pela continuidade ou 

não das obras em comento insere-se no âmbito do poder discricionário dos 

gestores, de modo que a aferição da sua regularidade está estritamente 

limitada ao controle da juridicidade do ato, não incumbindo a este parquet 

inferir na liberdade valorativa exercida in casu. 

Dessa forma, uma vez evidenciado que a deliberação foi 

consubstanciada pelos devidos pareceres técnicos, sendo chancelada, 

inclusive, pelo CSJT18, bem como que os agentes públicos envolvidos 

utilizaram “ os poderes inerentes à sua função em busca da concretização

do melhor resultado” , depreende-se que não se vislumbram 

irregularidades aptas a caracterizar a prática de ato ímprobo, tampouco 

de crime contra a Administração Pública. 

Igualmente, as alegações segundo as quais os atos executórios 

praticados na compra do prédio do Centro Empresarial 2 de Julho 

estariam eivados de ilegalidade, visto que realizados mediante dispensa 

indevida de licitação e, ainda, por preço supostamente superfaturado, não 

encontram respaldo no arcabouço probatório reunido no presente 

apuratório.  

Neste sentido, destaca-se que, consoante elucidado no Ofício 

256/2019 TRT5 – PR-BA-00021801/2019, a viabilidade jurídico-formal da 

futura aquisição mediante dispensa já foi expressamente atestada pela 

Secretaria de Assessoramento Jurídico do TRT5, que evidenciou a 

inexistência de óbice à contratação nestes termos, com fundamento no art. 

24, X da Lei 8.666/93. 

Salienta-se, ainda, que a suposição de superfaturamento do provável 

valor da compra do Complexo Empresarial 2 de Julho consubstanciou-se 

exclusivamente em dados informalmente obtidos pelo Desembargador 

noticiante através do aplicativo whatsapp e carecem de razoáveis 

substratos fáticos e jurídicos. 
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O valor estimado para a compra foi amparado pelo Núcleo de 

Engenharia e Arquitetura do TRT5 e por Comissão Especial constituída 

para análise e aderência dos empreendimentos ofertados aos requisitos 

constantes do edital, em conformidade com o Programa de Necessidades 

do TRT5 (atualizado em fevereiro de 2018). 

O ato da presidência do Tribunal foi, ainda, amparado pela decisão 

do Tribunal Pleno e fiscalizado pelo TCU, estando, portanto, pautado em 

razoáveis referenciais, não se vislumbrando a prática de ato ímprobo, 

considerando, sobretudo, os ensinamentos de Emerson Garcia, para quem 

‘pequenas variações de preço, no entanto, albergadas por um referencial

de razoabilidade e facilmente justificadas pelas circunstâncias do caso, 

não serão aptas à caracterização do superfaturamento’ . 

Assim, ausentes indícios de prática de improbidade administrativa ou 

de crime, não restam caracterizados elementos mínimos capazes de 

justificar a atuação do Núcleo de Combate a Corrupção no presente caso, 

razão pela qual promovo o ARQUIVAMENTO do presente Inquérito 

Civil, o qual deve ser encaminhado ao exame da 5ª Câmara de 

Coordenação e Revisão, conforme estabelecido no art. 62, IV, da Lei 

Complementar no 75/93 e no art. 17, § 2o, da Resolução 87/2006 do 

Conselho Superior do Ministério Público Federal – CSMPF” (grifos no

original). 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

“ resolveu, por maioria, autorizar o prosseguimento do processo

de compra e venda do imóvel intitul ado “ Compl exo Empr esar i al 2

de j ul ho” , de pr opr i edade da FUNCEF – Fundação dos

Economiários Federais e da Empresa Dois de Julho

Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda, situado na Rua Ivonne

Silveira, nº 248, Paralela...” ( gr i f os nossos) .

2.2 Aquisição do imóvel habilitado em chamamento

público – Resolução CSJT nº 70/2010

avançar para analisar os requisitos técnicos

estabelecidos na Resolução nº 70/2010 do CSJT

Chamamento Público

disponibilidade

imediata
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projeto de

aquisição e adaptação de imóvel para instalação da nova sede

da Justiça do Trabalho em Salvador (BA)

ação orçamentária ‘ 15RH – Aquisição do Edifício-sede do TRT da

5ª Região em Salvador/BA’ , no valor de R$ 250.000.000,00

(duzentos e cinquenta milhões de reais)
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todo o valor

destinado à aquisição é proveniente da Fonte 181, oriunda de

recursos próprios

cerca de R$

150 milhões de reais são decorrentes da negociação empreendida

entre o TRT da 5ª Região e a Caixa Econômica Federal, com a

participação direta do CSJT na negociação

Isto é, cerca de RS 150 milhões de reais são

decorrentes dos rendimentos diretos e específicos do TRT da 5ª

Região

–

CCAUD demais requisitos técnicos

à luz da Resolução

CSJT nº 70/2010

Parecer

Técnico nº 06/2019 da CCAUD não aprovação
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‘4.1. abster-se de prosseguir com o processo de aquisição do imóvel 

enquanto não aprovado o projeto pelo CSJT, ante os termos do art. 97, IV, 

do RICSJT;  

4.2. Quanto à aquisição do imóvel: 

4.2.1. avaliar a possibilidade de se separar a aquisição do imóvel no 

estado atual da contratação da execução da adaptação predial pretendida;  

4.2.2. avaliar a possibilidade de realizar a aquisição do imóvel ainda 

no exercício de 2019, deixando as adaptações prediais para momento 

oportuno, concluindo as medidas necessários ao planejamento da obra; 

4.2.3. verificar se as vagas de garagem a serem adquiridas estão 

vinculadas às respectivas matrículas das unidades a serem adquiridas 

(item 2.5);  

4.2.4. apresentar documentação comprobatória sobre a inexistência 

de imóveis para cessão não onerosa em âmbito Municipal e Estadual (item 

2.2); 

4.3. Quanto às adaptações do imóvel: 

4.3.1. revisar o seu plano de ocupação, de forma a apresentar ao 

CSJT a ocupação definitiva do empreendimento que servirá de orientação 

para a elaboração do projeto básico;  

4.3.2. elaborar projeto básico para a adaptação do imóvel, nos 

termos da Lei n.º 8.666/93 (item 2.4);  

4.3.3. apresentar ao CSJT o projeto básico, incluindo planilhas 

orçamentárias completas e cronograma físico-financeiro, nos moldes do 

Art. 6º, inciso IX, da Lei 8.666/93, em atendimento à Resolução CSJT n.º 

70/2010 (item 2.4);  

4.3.4. providenciar planilha detalhada com custo global e real das 

adaptações, baseada no projeto básico e alinhada à Lei de Licitações, 

súmulas e jurisprudências do TCU (item 2.7);  

4.3.5. providenciar parecer conclusivo da unidade de controle 

interno quanto à adequação do projeto de adaptação à Resolução CSJT n.º 

70/2010 (item 2.9);  

4.3.6. apresentar parecer quanto à viabilidade orçamentário-

financeira para a realização das adaptações, incluindo a projeção do fluxo 
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de fontes de recursos e do atendimento aos limites de pagamento definidos 

pela Emenda Constitucional nº 95/2016;  

4.3.7. promover estudos de análise estrutural dos pavimentos de 

garagem, visando o reforço, se necessário, em áreas com alteração de 

utilização, 

a fim de adequar as cargas acidentais aos limites de sobrecarga 

previstos na NBR 6120/1980 (item 2.5);  

4.4. Quanto aos futuros empreendimentos:  

4.4.1. revisar a Planilha de Avaliação Técnica de seus imóveis 

alinhando-a as exigências do art. 5º da Resolução CSJT n.º 70/2010 (item 

2.1.1);  

4.4.2. após a revisão da Planilha de Avaliação Técnica, revisar o seu 

Plano Plurianual de Obras e Aquisição de Imóveis como exigido pelos arts. 

3º e 7º da Resolução CSJT n.º 70/2010, alinhando-o ao seu Plano 

Estratégico (item 2.1.1);  

4.4.3. observar os limites e referenciais de áreas estabelecidos no 

Anexo I da Resolução CSJT n.º 70/2010 (item 2.8)’  (págs. 79-81). 

Relatório Final da

Comissão Especial

–

o imóvel apresentado adere

ou é passível de aderir aos requisitos indispensáveis e

desejáveis previstos no edital, de modo que após as
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necessárias adaptações estará apto à instalação da sede do

tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região em Salvador

Relatório complementar

da Comissão Especial

exclusão das adaptações e a inclusão da área

destinada a futura edificação da Torre 3, compreendendo o

pavimento térreo, 5 pavimentos de garagens, com 716 vagas

livres e 4 elevadores, ensejando ao TRT a propriedade

exclusiva do imóvel não

há previsão de concluir a construção da 3ª Torre

ao final

do contrato de locação, previsto para março de 2022
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‘Realizada, assim, a análise técnica da proposta adaptada, com 

esteio nos documentos existentes nos Proads 4579/2018 e 5607/2019, 

concluímos que o equipamento ofertado em sua totalidade, sem a 

construção da torre 3, melhora a aderência aos requisitos indispensáveis 

no edital, ao tempo em que é passível de aderir aos desejáveis, de modo 

que atende aos requisitos exigidos no Edital de Chamamento e está apto à 

instalação da sede do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, em 

Salvador, após as adaptações cabíveis’  (p. 1508). 

 

análise de aderência

Edital de Chamamento

Público

laudo de

avaliação da aquisição de todo o complexo

montante global de R$

234.659.000,00

proposta apresentada pelas vendedoras

234.406.497,62

 

 
PROPOSTA DE AQUISIÇÃO 

VALORES NEGOCIADOS (R$) 
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Valor total da aquisição 234.406.497,62 

Coordenadoria de Auditoria e Controle do CSJT

Parecer Técnico nº 013/2019

levando em consideração que o

objeto é a aquisição de todo o imóvel

DETERMINAÇÃO CCAUD PROVIDÊNCIA TRT CONCLUSÃO CCAUD
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CCAUD prosseguiu a análise quanto à aquisição total e não

parcial

não há indícios de

sobrepreço na aquisição do imóvel

IMÓVEL VALOR ANALISADO NO

PARECER TÉCNICO nº

6/2019 (R$)

VALOR DA NOVA

PROPOSTA (R$)

VALOR LIMITADO PELO

NOVO LAUDO DE

AVALIAÇÃO (R$)

–

–

TOTAL 231.895.960,56 234.406.497,62 234.659.000,00
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CCAUD

‘Nesse sentido, ratifica-se o entendimento contido no Parecer 

Técnico n.º 6/2019, de que a aquisição do Complexo Empresarial 2 de 

Julho por um valor inferior ao limite estabelecido pelo laudo de avalição 

do imóvel não representa um obstáculo quanto à efetivação do negócio’  (p. 

1.633). 

controle

interno do TRT

af i r mado que “ não há vício formal que venha a comprometer a

regularidade procedimental deste chamamento” , concl ui ndo pel o

conclui a CCAUD

‘Enfatiza-se, mais uma vez, que esta análise visa complementar o 

Parecer Técnico n.º 6/2019, notadamente no que se refere às 

determinações relacionadas à aquisição do imóvel contidas no Ofício 

CSJT.SG.CCAUD nº 085/2019 (determinações 2.1 a 2.4). 

Considerando que as vagas extras de garagem a serem adquiridas 

serão destinadas ao público interno e externo do Tribunal Regional, o que 

não abrange a cessão a terceiros; e considerando que o Tribunal não 

pretende construir o restante da Torre 3, conclui-se que o projeto de 

aquisição do Complexo Empresarial 2 de Julho para instalação da nova 

sede da Justiça do Trabalho em Salvador (BA) atende aos critérios 

previstos na Resolução CSJT n.º 70/2010 e na legislação pertinente. 

Ressalta-se, que a opção de aquisição parcial do imóvel já atenderia 

às necessidades da Justiça do Trabalho em Salvador, como atestado pelo 

plano de necessidades e apontado no Parecer Técnico n.º 6/2019. 

A despeito do acréscimo de áreas com a proposta de aquisição de 

todo o imóvel, sobretudo para ampliar o número de vagas de garagem, não 
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houve extrapolação das áreas estabelecidas na Resolução CSJT n.º 

70/2010 além do já observado no Parecer Técnico n.º 6/2019. 

Dessa forma, a opção de adquirir todo o imóvel não representa óbice 

à aprovação do projeto pelo CSJT, por constituir ato de gestão do TRT da 

5ª Região que responde pela legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência de seus atos. 

Por fim, ratificam-se as demais determinações do Ofício 

CSJT.SG.CCAUD nº 085/2019, relacionadas às adaptações do imóvel 

(determinações 3.1 a 3.7) e aos futuros empreendimentos (determinações 

4.1 a 4,3), que serão objeto de futuras análises de projetos por esta 

CCAUD/CJST’  (grifos no original)(p. 1.639/1.640). 

Coordenadoria de Controle e

Auditoria do CSJT proposta de

encaminhamento

‘Assim, caso a deliberação do CSJT seja pela aprovação do projeto 

de aquisição, propõe-se determinar a adoção das seguintes providências: 

4.1. Quanto à aquisição do imóvel: 

4.1.1. atentar para o valor limite da proposta (R$ 234.406.497,62), 

amparado pela avaliação do imóvel, para a aquisição da totalidade 

(Torres 1, 2 e 3) do Complexo Empresarial 2 de Julho; 

4.1.2. observar que a aquisição da totalidade do Complexo 

Empresarial 2 de Julho está fundamentada nos motivos apresentados, 

notadamente evitar o compartilhamento do imóvel com outras instituições 

públicas ou privadas, condição fixada no edital de chamamento público, 

abstendo-se, portanto, de empreender ações com o intuito de ampliar a 

Torre 3, com a construção das áreas privativas de escritórios; 

4.1.3. abster-se de destinar as vagas de garagem que excedem ao 

programa de necessidades para uso exclusivo de entidades ou associações, 

observando o uso informado na justificativa para a aquisição de todo o 

imóvel; 
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4.2. Quanto às adaptações do imóvel e considerando o limite de 

pagamento das despesas primárias da Justiça do Trabalho, instituído pela 

Emenda Constitucional n.º 95/2016: 

4.2.1. revisar o seu plano de ocupação, de forma a apresentar ao 

CSJT a ocupação definitiva do empreendimento que servirá de orientação 

para a elaboração do projeto básico; 

4.2.2. elaborar projeto básico para a adaptação do imóvel, nos 

termos da Lei n.º 8.666/1993 (item 2.4 do Parecer Técnico n.º 6/2019); 

4.2.3. apresentar ao CSJT o projeto básico, incluindo planilhas 

orçamentárias completas e cronograma físico-financeiro, nos moldes do 

art. 6º, inciso IX, da Lei 8.666/1993, em atendimento à Resolução CSJT n.º 

70/2010 (item 2.4 do Parecer Técnico n.º 6/2019);  

4.2.4. providenciar planilha detalhada com custo global e real das 

adaptações, baseada no projeto básico e alinhada à Lei de Licitações, 

súmulas e jurisprudências do TCU (item 2.7 do Parecer Técnico n.º 

6/2019); 

4.2.5. providenciar parecer conclusivo da unidade de controle 

interno quanto à adequação do projeto de adaptação à Resolução CSJT n.º 

70/2010 (item 2.9 do Parecer Técnico n.º 6/2019); 

4.2.6. apresentar parecer quanto à viabilidade orçamentário 

financeira para a realização das adaptações, incluindo a projeção do fluxo 

de fontes de recursos e do atendimento aos limites de pagamento definidos 

pela Emenda Constitucional nº 95/2016; 

4.2.7. promover estudos de análise estrutural dos pavimentos de 

garagem, visando o reforço, se necessário, em áreas com alteração de 

utilização, a fim de adequar as cargas acidentais aos limites de sobrecarga 

previstos na NBR 6120/1980 (item 2.5 do Parecer Técnico n.º 6/2019); 

4.3. Quanto aos futuros empreendimentos e considerando o limite de 

pagamento das despesas primárias da Justiça do Trabalho, instituído pela 

Emenda Constitucional n.º 95/2016: 

4.3.1. revisar a Planilha de Avaliação Técnica de seus imóveis 

alinhando-a as exigências do art. 5º da Resolução CSJT n.º 70/2010 (item 

2.1.1 do Parecer Técnico n.º 6/2019); 
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4.3.2. após a revisão da Planilha de Avaliação Técnica, revisar o seu 

Plano Plurianual de Obras e Aquisição de Imóveis como exigido pelos arts. 

3º e 7º da Resolução CSJT n.º 70/2010, alinhando-o ao seu Plano 

Estratégico (item 2.1.1 do Parecer Técnico n.º 6/2019); 

4.3.3. observar os limites e referenciais de áreas estabelecidos no 

Anexo I da Resolução CSJT n.º 70/2010 (item 2.8 do Parecer Técnico n.º 

6/2019)’  (p. 1641/1644). 

2.3. Exame da regularidade do procedimento que tem

por objetivo adquirir o empreendimento denominado ‘ Complexo

Empresarial 2 de julho’ de propriedade da FUNCEF – Fundação

dos Economiários Federais e da empresa Empresarial Dois de

Julho Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda, situado na Rua

Ivonne Silveira, nº 248, Paralela, na cidade de Salvador-BA,
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‘

–

oferecendo as Torres 1

e 2 do Complexo Empresarial 2 de julho, em Salvador

Posteriormente, acrescida da torre 3, em

construção

aquisição de 100% do empreendimento

‘
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’

‘

’

‘

–

”

“ Chamamento Público

disponibilidade imediata
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–

março de 2022

‘ sine qua 

non

’

‘

’
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aceitando a

proposta A, oferecida no prazo previsto no Chamamento Público

acrescido da proposta de inclusão

”

 

a) ao dilatar-se de seis meses (prazo de entrega do imóvel 

inicialmente afirmado pela alienante) para dezoito meses (prazo 

correspondente ao final da locação de parte do imóvel e reclamado pela 

locatária CEF) o tempo de desocupação do imóvel cuja aquisição é 

pretendida, estar-se-ia violando a cláusula editalícia que impunha oferta de 

imóvel com “disponibilidade imediata para adaptação, a ser concluída em 

até oito meses, a contar da ordem de serviço” , em virtual prejuízo de

“outros proprietários que não poderiam disponibilizar seus imóveis de

imediato” e “deixaram deapresentar propostas de vendas” ; 

 

b) por igual, pondera o Relator que o TRT haveria de promover 

novo chamamento público quando, para sanar a exigência editalícia de que 

estaria vedado “o compartilhamento do imóvel a ser adquirido com outras

instituições públicas ou privadas” , obteve da alienante proposta

complementar que adicionava uma terceira unidade, formada por cinco 

pavimentos subterrâneos de garagem contíguos às duas unidades iniciais. 
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“Quanto à desocupação da Torre 1 pela Caixa Econômica Federal, a

alteração no cronograma (de 6 para 18 meses) não representa um 

impedimento à aquisição do imóvel, visto que o Tribunal Regional pretende 

elaborar os projetos para contratação das adaptações nesse intervalo, o qual 

julga como razoável para tanto, guiando-se, a princípio, pelo seguinte plano 

deação”. 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

                                                 
1 Em: “Licitaçõese Contratos Administrativos: teoria e jurisprudência” , edição do Senado Federal, 2006, p. 34. 
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2 Ver tabela 5, p. 24 do Parecer Técnico da CCAUD. 
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“Em face do exposto, conclui-se que a determinação não mais se 

aplica, pois aaquisição do imóvel não serámais fracionada”. 

 

 

“ [...] é permitida a utilização do chamamento público parapermuta de

imóveis da União como mecanismo de prospecção de mercado, para fim de 

identificar os imóveis da União às necessidades da União, com atendimento 

aos princípios da impessoalidade, moralidade e publicidade, devendo, 

posteriormente, ser utilizadas várias fontes de pesquisa de preço para 

certificação de que aqueles preços atinentes aos imóveis produtos do 

chamamento estejam compatíveis com os de mercado, considerando, com 

efeito, as especificidades de cada um, a exemplo de permutas realizadas 

anteriormente por órgãos ou entidades, públicas, ídias e sítios eletrônicos 

especializados.”  

 

“ [...] caso o chamamento público realizado na forma preconizada no

subitem anterior resulte em mais de uma proposta, a União pode promover, 

observada a proposta mais vantajosa aos seus interesses, a contratação 

direta, mediante dispensa de licitação, condicionada ao atendimento dos 
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requisitos constantes do art. 24, inciso X, da Lei 8.666/1993, ou realizar o 

procedimento licitatório, nos termos do art. 17, inciso I, da Lei 8.666/1993 

e do art 30, §2º, da Lei 9.636/1998, devendo-se observar a adequada 

motivação paraaopção escolhida” . 
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